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PROCESSO LICITATÓRIO N º 004/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
Administrativa na Praça Vicente de Paula, 300, Bairro Centro, São João das Missões - MG, inscrito no 
CNPJ sob o No 01.612.486/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Cavalcante 
Barbosa, por intermédio do Pregoeiro, designados pela Portaria Municipal nº 368/2026, torna público a 
realização do Pregão eletrônico de nº. 04/2026 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG, INCLUINDO 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
CALIBRAÇÃO, CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS USUÁRIOS, SUPORTE NA INCORPORAÇÃO 
DE NOVAS TECNOLOGIAS E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE E 
REGISTRO DAS INTERVENÇÕES REALIZADAS, COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, INSUMOS E 
ACESSÓRIOS, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, 
objetivando obter a Melhor Proposta, observadas os discriminados a seguir: 
 
 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Início às 08h30min do dia 12/02/2026 até às 08h59min do dia 
10/03/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Ás 09h00min do dia 10/03/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitanet.com.br/ 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
WhatsApp para suporte na plataforma Licitanet é (34) 3014-6633.  
Ligações para suporte ao Fornecedor na plataforma Licitanet é (34) 2512-6500 Opção 2 
 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – https://licitanet.com.br/ > edital PE 04/2026 > 
esclarecimentos. 
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1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 
realizada na Plataforma de Licitações LICITANET (https://licitanet.com.br/) a qual, conforme 
especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro oficial, designado Portaria Municipal nº 368/2026 e 
pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de São João 
das Missões através do endereço eletrônico https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/ na Plataforma de 
Licitações Licitanet, através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br/  e também no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de São João das Missões, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal 
https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/.  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia clínica no Município de São João 
das Missões/MG, incluindo manutenções preventivas e corretivas em equipamentos médico-
hospitalares, calibração, capacitação dos profissionais usuários, suporte na incorporação de novas 
tecnologias e implantação de sistema informatizado para controle e registro das intervenções 
realizadas, com aquisição de peças, insumos e acessórios, conforme especificações constantes no 
anexo I deste Edital.  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar do processo os contidas neste edital e seus Anexos interessados estabelecidos no 
País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
pretendido. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
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figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em https://licitanet.com.br/.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site https://licitanet.com.br/, no local específico dentro do processo 
licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitanet (https://licitanet.com.br/). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de São João das 
Missões, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
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6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 -  A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início a sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o (a) pregoeiro (a) a 
avaliar a aceitabilidade das propostas.  
6.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no edital.  
6.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados à 
Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
6.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais participantes e nem ao 
(a) pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.  
6.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
6.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: aberto – os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado 
no edital.  
6.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos, e após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
6.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários.  
6.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a etapa de lances será encerrada 
automaticamente.  
6.14. Encerrados os lances sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) pregoeiro (a) poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço.  
6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
6.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
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6.17. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  
6.17.1. A negociação também poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, de acordo com o 
artigo 61, parágrafo 2º, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
6.18. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo (a) Pregoeiro (a) acerca da 
aceitação do lance. O Pregoeiro irá abrir o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação de intenção de 
interposição de recurso.  
6.19. Após o encerramento do julgamento das propostas, o Pregoeiro abrirá o prazo de 02 (duas) 
horas para a apresentação dos documentos de habilitação. 
6.20. Os documentos de habilitação referidos no item anterior somente serão exigidos para o 
licitante mais bem colocado, de acordo com inciso II do art. 63 da Lei 14.133/21.  
6.21. Após a conferência e consulta “ON-LINE” no Campo HABILITANET no sistema, e se os documentos 
comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) 
vencedor (es) do (s) item (ens) e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 
Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos cadastrados 
no HABILITANET do (s) licitante (s) vencedor (es) do(s) item(ns).  
6.22. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) 
pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor.  
6.23. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 
ocasião do julgamento.  
6.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado aos (s) 
autor (es) da (s) proposta (s) ou lance de menor valor do item.  
6.25. O (a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto nas legislações vigentes.  
6.26. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 4.25, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será 
registrada em ata.  
6.27. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
a) O enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e empresa de pequeno porte encontram-se 
expressas no art. 3º.  
b) As MPEs vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a comprovação de 
regularidade fiscal terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias, contados a 
partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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c) A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  
d) No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Após o encerramento do julgamento das propostas, o Pregoeiro abrirá o prazo de 02 (duas) horas 
para a apresentação dos documentos de habilitação.  
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão aqueles necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  
b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEl;  
c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa  
8.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
8.2.1 (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);  
8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte;  
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União 
e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);  
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;  
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 
88 da Lei 14.333/21. 
8.4.2 Capacidade técnico-profissional:  
a) Certidão de Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s), junto ao CREA da região a que estiver(em) 
vinculado(s). Capacidade técnico-operacional. 
 a.1)  A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante se fará com a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: contrato social da licitante em que conste o profissional 
como sócio; carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação de 
serviço, em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, de declaração de contratação futura do 
responsável técnico, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.   
b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA da região onde se situa a sede da empresa ou sua filial, em nome da licitante.   
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.28 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
9.29.1 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.29.2 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.29.3 - empresas brasileiras; 
9.29.4 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.5 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 
item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 
através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
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10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
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11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 – Deverá o(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), atualizar NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) 
HORAS, a Proposta Final adequada, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e a 
proposta final deverá:  
12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  
12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento;  
12.1.3 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
12.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  
12.1.5 Conter o valor final dos itens vencedores que deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;  
 
13 - DO RECURSO    
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
13.3.2 Será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante 
manifeste de forma imediata e motivadamente sua intenção de recorrer após o ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema; ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor;  
13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  
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13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da divulgação eletrônica da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitanet.com.br. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO  
15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de São João das Missões 
e no site https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/ esta de responsabilidade do Município.  

16.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
16.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
16.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Eletrônico do 
Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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16.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
16.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
16.7.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
16.7.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
16.8           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
16.9  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.9.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
16.9.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
16.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
16.10.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
16.10.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 – Homologada a licitação o contratado receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
17.2 – Caso o contratado não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 
sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 
execução do serviço. 
17.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
17.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
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17.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do contratado em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas 
17.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo contratado, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
17.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
17.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
17.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
17.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 
no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
17.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
17.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
17.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
17.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
17.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitanet 
(https://licitanet.com.br/). 
17.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência, em anexo o Estudo técnico preliminar (ETP); 
b) Anexo II- Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Minuta do Contrato; 

17.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico https://licitanet.com.br/ ou (endereço eletrônico do ente público 
https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/.  
17.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
17.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
17.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim 
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de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
17.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
17.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
17.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
São João das Missões-MG, 20 de janeiro de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Ivonete Alves Ferreira 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 
 
 

___________________________________ 
Jair Cavalcante Barbosa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG, INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO, CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
USUÁRIOS, SUPORTE NA INCORPORAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE E REGISTRO DAS INTERVENÇÕES REALIZADAS, 
COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, INSUMOS E ACESSÓRIOS. 
 

 
LOTE 01 

ITEM DESCRICAO QUANT UND 

1 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, GESTÃO 
DO PARQUE TECNOLÓGICO, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, TREINAMENTO DE OPERADORES, SUPORTE NA 
AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO PARA 
RASTREAMENTO DAS INTERVENÇÕES.  

12 SERV. 

2 FORNECIMENTO SOB DEMANDA DE PEÇAS DOS EQUIPAMENTOS 
QUE COMPÕEM O PARQUE TECNOLÓGICO, VISANDO GARANTIR A 
PLENA OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, BEM COMO A 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS. O valor máximo para a compra de 
materiais, peças e acessórios, durante a vigência da Ata, será de até R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) mensais. 
O ITEM NÃO SERÁ OBJETO DE DISPUTA 

R$ 
230.000,00 

PEÇAS 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
1.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
1.3  A empresa a ser contratada deverá comprovar, de forma inequívoca, capacidade técnica e operacional 
para a execução de serviços de engenharia clínica, mediante apresentação de atestados de capacidade 
técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados, que 
comprovem a realização de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o 
objeto pretendido. A execução dos serviços deverá ser realizada exclusivamente por profissionais 
legalmente habilitados, com formação técnica ou superior compatível, detentores de registro ativo no 
respectivo conselho profissional competente, nos termos da legislação vigente. Os serviços deverão ser 
executados em estrita observância à Resolução RDC nº 509/2021 da ANVISA, bem como às demais 
normas sanitárias, técnicas e regulatórias aplicáveis, garantindo padrões adequados de segurança, 
controle de qualidade e confiabilidade dos equipamentos médico-hospitalares. A empresa contratada 
deverá dispor de estrutura técnica, administrativa e logística compatível com a dimensão, complexidade e 
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dispersão geográfica da rede municipal de saúde, garantindo atendimento contínuo, regular e tempestivo 
às demandas das unidades. Deverá ser assegurada a manutenção da plena operacionalidade dos 
equipamentos médico hospitalares, mediante cumprimento rigoroso dos prazos de atendimento 
estabelecidos pela Administração, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas em 
contrato e na legislação pertinente. A empresa deverá possuir estrutura técnica, operacional e logística 
compatível com a abrangência da rede municipal de saúde, considerando a quantidade e diversidade dos 
equipamentos existentes nas unidades. A contratada deverá manter registros técnicos formais, completos e 
atualizados de todas as intervenções realizadas, incluindo manutenções preventivas, corretivas, 
calibrações, substituição de componentes e ocorrências técnicas, assegurando rastreabilidade, 
transparência e possibilidade de fiscalização a qualquer tempo. Será exigido o cumprimento integral da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e tributária, sendo a contratada responsável exclusiva por todos 
os encargos, ônus e obrigações decorrentes da execução contratual, não se estabelecendo qualquer 
vínculo empregatício com a Administração Pública. A contratada deverá cumprir integralmente a legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e tributária vigente, assumindo total responsabilidade pelos encargos 
decorrentes da execução contratual. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência compatível 
com a execução de serviços de engenharia clínica, abrangendo manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e certificação de equipamentos médico-hospitalares, por meio de atestados que demonstrem 
atuação anterior em serviços similares em características, complexidade e finalidade, observadas as 
normas técnicas e regulatórias aplicáveis.  
  
1.4 DO ESCOPO DE SERVIÇO  
A empresa deverá executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos 
de baixa e média complexidade, que são caracterizados por não exigirem conhecimento do projeto de 
fabricação, mão de obra especializada de fábrica, ferramentas, peças e softwares de fabricação exclusiva;  
A PRESTADORA DE SERVIÇOS será responsável pelo atendimento inicial de todos os equipamentos 
gerenciados para avaliação de defeitos, e solucionar os problemas encontrados nos mesmos. Entende-se 
por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos equipamentos, verificar as condições de 
utilização do equipamento, analisando eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e 
especiais, verificando acessórios e eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, incluindo 
a execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que não envolvam a abertura do 
equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, caso haja garantia de equipamento ou 
empresa terceirizada responsável pela manutenção preventiva e corretiva; 
 A PRESTADORA DE SERVIÇOS notificará a CONTRATANTE acerca dos equipamentos que 
necessitarem de manutenção específica, com utilização de peças e software de fabricação exclusiva e 
dedicada ao fabricante ou assistência técnica.  
 
1.4.1 EXIGÊNCIAS CONCEITUAIS DE MANUTENÇÕES E CALIBRAÇÕES: 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÕES PERIÓDICAS 
A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão 
da ordem de serviços, Plano de Manutenções Preventivas que deverá ser divulgado para todos os 
responsáveis dos Setores, a fim de que os equipamentos possam ser disponibilizados na data programada;  
A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá identificar os equipamentos que forem submetidos à manutenção 
preventiva com etiqueta contendo, obrigatoriamente: data da realização da manutenção preventiva e data 
da próxima manutenção; A periodicidade das manutenções preventivas deverá ser de acordo com as 
recomendações técnicas do fabricante, ou, na ausência desta recomendação, a periodicidade será 
determinada em conjunto com o setor responsável pela engenharia clínica; 
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É de responsabilidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS realizar inspeções periódicas de modo a garantir 
que os equipamentos funcionem de forma plena, de acordo com as especificações do fabricante; Todas as 
atividades de manutenção preventivas deverão ser documentadas por ordem de serviço, "checklist” e 
registradas em sistema informatizado de gestão. 
 
MANUTENÇÃO CORRETIVA:  
A PRESTADORA DE SERVIÇOS será responsável pelo atendimento inicial de todos equipamentos, 
analisando problemas em todos os elementos do equipamento e a possível causa; 
A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá apresentar em até 15 (quinze) Dias o Procedimento Operacional 
Padrão (POP) para validação da CONTRATANTE da Manutenção Corretiva;  
As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um chamado ou 
quando uma falha for detectada durante as Inspeções Periódicas, bem como na execução das 
Manutenções Preventivas ou Calibrações;  
Sempre deve ser observada a orientação dos manuais dos fabricantes dos equipamentos; Sempre deve 
haver registro, sendo as manutenções posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes 
designarem) dos Setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados;  
Todas as manutenções corretivas deverão ser documentadas através de ordem de serviço e registradas 
em sistema informatizado de gestão;  
A PRESTADORA DE SERVIÇOS será responsável por todos os serviços e pela mão de obra utilizada na 
solução definitiva de defeitos em equipamentos de baixa e média complexidade; 
 É de responsabilidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS a aquisição de todas as peças e materiais 
identificados, para restabelecer o funcionamento dos equipamentos nas manutenções preventivas e 
corretivas. 
 
CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA 
Entende-se por "calibração": operação que estabelece relação entre os valores e as incertezas fornecidas 
por padrões rastreáveis e as indicações correspondentes com as incertezas associadas;  
Entende-se por "teste de segurança elétrica": conjunto de testes que avaliam a resistência de isolação, a 
resistência de aterramento e a fuga de corrente elétrica (para o terra e através do gabinete e do paciente) 
de um equipamento eletrônico;  
Os testes de segurança elétrica deverão ser aplicados conforme a classe do equipamento e o tipo de suas 
partes aplicadas, determinando, respectivamente, o tipo e o grau de proteção contra choque elétrico; Todas 
as calibrações e testes de segurança elétrica deverão ser documentados por Ordem de Serviço e 
"checklist", com emissão de certificado de calibração rastreável;  
Os serviços de calibração e teste de segurança elétrica (quando aplicável) deverão ser realizados nos 
equipamentos, conforme manual do equipamento, obedecendo as recomendações técnicas dos 
equipamentos ou no mínimo 01 (um) vez ao ano, conforme cronograma de manutenção preventiva;  
Os serviços de calibração e teste de segurança elétrica (quando aplicável) deverão estar em conformidade 
com as portarias do INMETRO (143/2001, 035/1999 e 236/1994), e demais legislações vigentes. 
 
FLUXO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS  
O Fluxo de solicitação de serviços está dividido em 2 segmentos: 
Manutenção Preventiva e Manutenção Corretiva. 
Fluxo de solicitação de serviços de manutenção preventiva:  
Abertura das Ordens de Serviços (OS): serão geradas pelo setor de compras seguindo o Cronograma de 
Manutenção determinado previamente; 
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A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá preencher dados na OS, durante e/ou após a execução dos 
serviços visando compor um histórico do equipamento, tais como: tempo de execução, mão de obra 
utilizada, materiais gastos, detalhes do problema e da solução etc;  
 
CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA O Cronograma de Manutenção Preventiva tem como 
objetivo aumentar a qualidade do serviço prestado e será implantado de forma gradativa; O Cronograma de 
Manutenção Preventiva deverá conter o detalhamento das rotinas de manutenção preventiva para as 
equipes e será determinado no Plano de Trabalho entregue pela PRESTADORA DE SERVIÇOS; Caso 
necessário, conforme a evolução dos serviços, o Cronograma de Manutenção Preventiva poderá ser 
alterado pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, conforme solicitação da CONTRATANTE, em função do 
volume de manutenção preventiva necessária e do valor destinado ao Contrato; Será obrigatória a 
implantação das rotinas preventivas nos sistemas críticos da Unidade a partir do primeiro mês de Contrato; 
Os Equipamentos Médicos são considerados sistemas críticos. 
 
DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS  
Os materiais e peças necessários para a realização do serviço serão fornecidos pela PRESTADORA DE 
SERVIÇOS; O valor máximo para a compra de materiais, peças e acessórios, durante a vigência do 
Contrato, será de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) mensais.  
A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá apresentar, para todas as aquisições, no mínimo 03 (três) 
propostas, onde prevalecerá sempre o menor preço. A proposta deverá ser aprovada pela CONTRATANTE 
antes da execução; Na    apresentação    da    Nota    Fiscal    de    pagamento a PRESTADORA DE 
SERVIÇOS deverá apresentar todas as Notas Fiscais de compra dos materiais, juntamente com a Ordem 
de Serviço autorizada correspondente; As notas fiscais das peças servem apenas para prestação de contas 
da aquisição e obtenção de garantia, se for o caso. Entretanto, o pagamento do serviço com aplicação de 
peças é feito em uma única Nota Fiscal emitida pela PRESTADORA DE SERVIÇOS;  
A PRESTADORA DE SERVIÇOS deve manter estoque mínimo de materiais mais utilizados para 
atendimento das demandas emergenciais da Unidade em local a ser indicado pela CONTRATANTE; Todos 
os materiais e peças a serem empregados nos serviços de manutenção deverão ser novos e de primeiro 
uso, comprovadamente de primeira qualidade, exceto para serviços de retifica de equipamentos. Os 
materiais e peças devem estar de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 
CONTRATANTE; Será permitida a compra de acessórios novos, desde que seja comprovada através de 
relatório entregue à CONTRATANTE a impossibilidade de reparo devido, por exemplo, à inexistência de 
peças de reposição no mercado e ao custo de fabricação da peça de reposição ser maior que a do 
equipamento ou não ser economicamente viável. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Este estudo decorre da necessidade de enfrentar riscos operacionais e assistenciais relacionados ao 
funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares da rede pública municipal de saúde, considerando o 
interesse público, a continuidade dos serviços e os objetivos da Administração Pública. O Município de São 
João das Missões/MG, com população superior a 13 mil habitantes, mantém uma rede de saúde essencial 
ao atendimento da população local, composta por 12 Unidades Básicas de Saúde, 1 Centro de Atenção 
Psicossocial, entre outros espaços assistenciais. Esses estabelecimentos dependem diretamente do 
adequado funcionamento de diversos equipamentos médico-hospitalares para a realização de atendimentos, 
diagnósticos, monitoramentos e procedimentos clínicos. Entretanto, o uso contínuo desses equipamentos, 
aliado à ausência de uma rotina técnica especializada de acompanhamento, expõe a rede municipal a falhas 
operacionais, indisponibilidade de aparelhos, interrupções nos atendimentos e elevação de custos 
decorrentes de manutenções emergenciais. Tais situações impactam diretamente a eficiência do serviço 
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público e representam riscos à segurança de pacientes e profissionais de saúde. Adicionalmente, a 
inexistência de manutenções preventivas regulares, calibrações técnicas periódicas e registros 
sistematizados das intervenções compromete a confiabilidade dos resultados clínicos, a precisão dos 
diagnósticos e o atendimento às normas sanitárias vigentes. A Resolução RDC nº 509/2021 da ANVISA 
estabelece exigências claras quanto à rastreabilidade, segurança e conformidade técnica dos equipamentos, 
cujo descumprimento pode resultar em penalidades administrativas e restrições ao funcionamento das 
unidades de saúde. Ressalta-se ainda que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais 
tecnicamente habilitados para realizar atividades especializadas relacionadas à engenharia clínica, tais como 
avaliação técnica, manutenção, calibração e gestão dos equipamentos conforme os padrões regulatórios 
exigidos. Essa limitação estrutural agrava a vulnerabilidade da rede assistencial e dificulta a adoção de 
práticas sistemáticas de controle e segurança tecnológica. Diante desse cenário, evidencia-se um problema 
estrutural que afeta diretamente a qualidade, a segurança e a continuidade dos serviços de saúde prestados 
à população, demandando providências administrativas para mitigar riscos assistenciais, operacionais e 
legais no âmbito da rede municipal de saúde de São João das Missões/MG. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

1.1.1. Os materiais solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - 
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor); 
4.1.2. - A qualidade dos itens fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu 
encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas.  
4.1.3 - A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 
fiscalização da regularidade e correção fornecimento.  
4.1.4 – As entregas deverão ser realizadas mediante recebimento de Ordem de Compra do Setor de 
Compras; em local estipulado para entrega, acompanhadas de nota fiscal para conferência, que ocorrerá 
no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da 
entrega será por conta e risco do licitante contratado. 
 4.1.5 - Prazo de entrega dos serviço: o prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Ordem de Serviços pelo Município de São João das Missões-Estado de Minas Gerais. 
4.1.6 – O Município de São João das Missões reserva o direito de não receber o item em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, 
sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.  
4.17 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades.  
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4.1.8 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se o 
Município de São João das Missões o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias.  
4.1.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.  
4.1.10 sempre que houver substituição de peças, a contratada apresente à Administração o componente 
substituído, garantindo a comprovação física da intervenção e permitindo auditoria sobre a execução dos 
serviços. Além disso, para aquisição de peças, deverá ser apresentada previamente à Administração, no 
mínimo, três orçamentos distintos, com a finalidade de justificar a escolha da opção mais econômica ou que 
apresente maior vantagem para a Administração. Esses requisitos, aliados à compatibilidade técnica das 
peças e à comprovação de procedência, permitem maior controle sobre o valor global do contrato, evitam 
riscos de pagamento indevido, asseguram o atendimento às normas técnicas e regulatórias, e promovem a 
racionalização dos recursos públicos, garantindo a continuidade e a qualidade do serviço de engenharia 
clínica no município. Além dos equipamentos detalhados no Anexo I do ETP, a CONTRATADA deverá 
prestar manutenção, preventiva e corretiva, calibração e demais serviços previstos no escopo contratual 
para quaisquer equipamentos médico-hospitalares que não tenham sido inicialmente incluídos no 
levantamento, que já estejam em posse da Administração ou que venham a ser adquiridos durante a 
vigência do contrato. Essa obrigatoriedade assegura que todos os equipamentos do parque tecnológico 
municipal recebam atendimento contínuo, padronizado e conforme as normas técnicas e legais aplicáveis, 
garantindo a plena operação e a segurança dos serviços de saúde. Deverão ser realizadas capacitações 
técnicas destinadas aos profissionais de saúde que operam os equipamentos, com foco na utilização 
adequada, prevenção de falhas operacionais e boas práticas de manuseio, de forma compatível com as 
rotinas das unidades de saúde e com o objeto contratual. Todas as intervenções realizadas deverão ser 
formalmente registradas, contendo informações mínimas sobre data, tipo de serviço executado, 
equipamentos envolvidos, profissionais responsáveis e materiais utilizados, assegurando rastreabilidade, 
transparência e possibilidade de fiscalização pelos órgãos de controle. A contratada deverá manter 
comunicação permanente com a Administração Municipal, fornecendo relatórios periódicos contendo 
informações atualizadas sobre a situação dos equipamentos, intervenções realizadas e planejamento 
técnico, preferencialmente por meio de ferramentas digitais que facilitem o acompanhamento e a 
fiscalização contratual. A execução contratual deverá observar diretrizes de melhoria contínua e boas 
práticas técnicas, podendo a contratada apresentar sugestões de aperfeiçoamento dos processos de 
manutenção e gestão dos equipamentos, sem que tais proposições constituam critério de habilitação ou 
julgamento, resguardada a objetividade do certame. A contratada deverá apresentar plano de contingência 
compatível com o objeto contratado, contemplando procedimentos para situações críticas que possam 
comprometer a continuidade dos serviços assistenciais, incluindo definição de prioridades, prazos máximos 
de atendimento e medidas mitigadoras. Poderá ser prestado apoio técnico à Administração Municipal, de 
forma acessória e diretamente relacionada ao objeto contratado, visando subsidiar decisões técnicas 
relativas à gestão, manutenção e planejamento do parque de equipamentos médico-hospitalares. A 
empresa deverá observar, durante toda a execução contratual, os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, segurança do paciente e continuidade do serviço público, respondendo por eventuais 
prejuízos causados à Administração ou a terceiros. Ademais, considerando a necessidade de assegurar 
controle, rastreabilidade, transparência e conformidade técnica das intervenções realizadas nos 
equipamentos médico-hospitalares, faz-se necessária a exigência de sistema informatizado de gestão para 
acompanhamento das manutenções, calibrações e demais ocorrências técnicas, capaz de registrar 
histórico operacional, programar manutenções preventivas, emitir relatórios gerenciais e técnicos e 
subsidiar a fiscalização e a tomada de decisão pela Administração, em atendimento às normas sanitárias 
vigentes, especialmente à Resolução RDC nº 509/2021 da ANVISA, e aos princípios da eficiência, 
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segurança e continuidade do serviço público. A inobservância de quaisquer dos requisitos estabelecidos 
constituirá motivo para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.  
 4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Município de São João das Missões Estado 
de Minas Gerais 28 do domicílio ou sede do contratado; 
 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;  
i) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 k) Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato; 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
4.3 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO:  
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou 
contrato e seus anexos;  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou contrato;  
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; Município 
de São João das Missões de Minas Gerais.  
 d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato;  
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato;  
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata 
ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.  
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
5.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
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 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Jonesvan Pereira Oliveira, 
Secretária Municipal de Saúde e por Edilson de Oliveira Souza, Coordenador de Imunização.  (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto Municipal nº 577/2023, art. 20); 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 577/2023); 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 577/2023, 
art. 20, IIII);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 577/2023, art. 20, IV). 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 
577/2023, art. 20, V). 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto Municipal 
nº 577/2023, art. 20, VII).  
Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 21, I e 
II, do Decreto Municipal nº 577/2023). 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 577/2023, art. 19, I). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 577/2023, art. 19, 
III).  
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 577/2023, art. 19, IV).  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto Municipal nº 577/2023, art. 19, II).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto Municipal nº 577/2023, art. 19, I).  
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 577/2023, art. 19, VIII).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
 
6.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 
dias úteis. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
O prazo de validade; 
A data da emissão;  
Os dados do contrato e do órgão contratante;  
O período respectivo de execução do contrato;  
O valor a pagar; e  
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
Prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
LOTE.  
 
7.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  
7.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no item 08 do Edital. 
  
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
a) O custo estimado para a aquisição é de R$ 403.173,04 (quatrocentos e três mil cento e setenta e três 
reais e quatro centavos), conforme relatório de levantamento de preços constante no anexo a este 
documento, conforme relatório de levantamento de preços constante em anexo a este documento. 
b) O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas.  
c) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 
 
10 – SUBCONTRATAÇÃO:  
10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
11 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
11.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 
amostra; (quando for o caso).  
11.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o 
caso).  
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11.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  
11.1.5 - Fraudar a licitação;  
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
11.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1 - Advertência;  
11.2.2 - Multa;  
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e  
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.  
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.  
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
da ata ou contrato licitado.  
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata 
ou contrato licitado.  
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 13.6 - Na 
aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.  
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
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11.9 - A recusa injustificada do Contratado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
11.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
11.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
11.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
12 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
12.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
12.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
12.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
 

São João das Missões/MG, 20 de janeiro de 2026.  
 

 
 
 

JONESVAN PEREIRA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO – LISTA DE EQUIPAMENTOS  
 

 

EQUIPAMENTO 

FABRICAN 

TE 

 

MODELO 

 

N° DE SÉRIE 

PATRIMÔ 

NIO 

 

SETOR 

 

ASPIRADOR 

CIRÚRGICO 

 

 

NEVONI 

 

 

5005 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

ASPIRADOR 

CIRÚRGICO 

 

 

NEVONI 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

ASPIRADOR 

CIRÚRGICO 

 

 

DORJA 

 

MEDICATE 

MD100 

 

 

- 

 

 

145 

SALA DE 

OBSERVAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

AUTOCLAVE DE 

BANCADA 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

1342 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

AUTOCLAVE DE 

BANCADA 

 

STERMAX 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

AUTOCLAVE DE 

BANCADA 

 

STERMAX 

 

FLEX 

 

- 

 

1416 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

AUTOCLAVE DE 

BANCADA 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

4550 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

AUTOCLAVE DE 

BANCADA 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

 

BALANÇA 

 

 

WELMY 

 

 

P 15 

 

 

5534 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

 

BALANÇA 

 

 

BALMAK 

 

 

BK-200F 

 

 

16643 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

BALANÇA LÍDER - - - UBS 

RANCHARIA 

BALANÇA BALMAK ELP-25BB 37495 6181 UBS 

RANCHARIA 

 

 

BALANÇA 

 

 

WELMY 

 

 

R/I - W200 

 

 

- 

 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 
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BALANÇA 

 

BALMAK 

 

ELP-25BB 

 

37496 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

BALANÇA 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

BALANÇA 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

BALANÇA 

 

LÍDER 

 

- 

 

- 

 

11732388 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

BALANÇA 

 

BALMAK 

BABY 

CARE 

 

- 

 

4433 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

BISTURI ELÉTRICO EMAI BP-100 

PLUS 

- - UBS 

RANCHARIA 

 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

 

 

BIOTECNO 

 

 

 

BT1100/560 

 

 

 

20.221.118 

 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

 

BIOTECNO 

 

 

BT1100/560 

 

 

20.221.117 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

 

INDREL 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

 

INDREL 

 

RVV 440 

DVSS 

 

 

59009 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

 

INDREL 

 

RVV 440 

DVSS 

 

 

5084 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

NOVA 

 

NI 1760/120 

 

NI21080310 

 

- 

FARMÁCIA - 

UBS 

ROSALINO 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

INDREL 

 

RVV 440 D 

 

44006 

 

- 

FARMÁCIA - 

UBS 

ROSALINO 
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CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

BIOTECNO 

 

BT1100/560 

 

20.221.116 

 

- 

UBS 

RANCHARIA 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

BIOTECNO 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA CRUZ 

CÂMARA DE 

CONSERVAÇÃO 

 

BIOTECNO 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA CRUZ 

 

CENTRÍFUGA 

LABORATORIAL 

 

 

DAIKI 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

 

COLPOSCÓPIO 

 

 

MEDPEJ 

 

PE-2000 

RDC 

 

 

45.040 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

 

CONCENTRADOR 

DE OXIGÊNIO 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

 

CONCENTRADOR 

DE OXIGÊNIO 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

 

CONCENTRADOR 

DE OXIGÊNIO 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

 

CONCENTRADOR 

DE OXIGÊNIO 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

 

 

DEA 

 

 

HEARTSINE 

 

SAMARITA 

N 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

DEA HEARTSINE SAMARITA 

N 

14C00600576 -  

 

 

DEA 

 

 

HEARTSINE 

 

SAMARITA 

N 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

OBSERVAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 

 

 

DETECTOR FETAL 

 

 

VCOMIN 

 

 

FD-200B 

 

MFD2B022010 

456 

 

 

147 

SALA DE 

NEBULIZAÇ ÃO 

- UBS 

ROSALINO 
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DETECTOR FETAL 

 

 

 

VCOMIN 

 

 

 

FD-200D 

 

MFD2D023024 

571 

 

 

 

1449 

SALA DE 

GINECOLOG 

IA - UBS 

ROSALINO 

 

 

DETECTOR FETAL 

 

 

VCOMIN 

 

 

FD-200B 

 

MFD2B022010 

470 

 

 

146 

SALA DE 

NEBULIZAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

 

DETECTOR FETAL 

 

 

VCOMIN 

 

 

FD-200B 

 

MFD2B022010 

455 

 

 

150 

SALA DE 

ULTRASSO 

M - UBS 

ROSALINO 

 

DETECTOR FETAL 

 

VCOMIN 

 

FD-200B 

MFD2B022010 

457 

 

151 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

DETECTOR FETAL 

 

JUMPED 

 

JPD-100B 

 

- 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

 

DETECTOR FETAL 

 

- 

 

- 

 

- 

 

11731646 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

ELETROCARDIÓGR 

AFO 

 

MICROMED 

WINCARDI 

O 

 

- 

 

2696 

SALA DE 

ECG - UBS 

ROSALINO 

 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

 

 

SOLIDOR 

 

 

 

ADULTO 

 

 

 

J 48252 

 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

 

SOLIDOR 

 

 

ADULTO 

 

 

J 47106 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

 

PREMIUM 

 

 

ADULTO 

 

 

8133505 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZAÇ 

ÃO - UBS 

ROSALINO 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

PREMIUM ADULTO 7008121 - UBS 

RANCHARIA 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

BIC ADULTO 35557 - UBS 

RANCHARIA 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

PREMIUM 

 

ADULTO 

  

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

P.A MED 

 

ADULTO 

 

909055 

 

- 

POLO 

SANTA 

CRUZ 
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ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

ESFIGMOMANÔMET 

RO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

 

FOCO AUXILIAR 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

CURATIVO

S 

- UBS 

ROSALIN

O 

 

 

FOCO AUXILIAR 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

NEBULIZA

Ç ÃO - UBS 

ROSALINO 

FOCO AUXILIAR - - - - SECRETAR

I A DE 

SAÚDE 

 

FOCO AUXILIAR 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

FOCO AUXILIAR 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

 

FOCO AUXILIAR 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

FOCO AUXILIAR 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

MONITOR 

MULTIPARÂMETRO 

S 

 

 

EMAI 

 

 

MX-600 

 

 

10EQ00859 

 

 

162 

SALA DE 

OBSERVA

Ç ÃO - 

UBS 

ROSALINO 

 

 

NEBULIZADOR 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

4206 

SALA DE 

OBSERVA

Ç ÃO - 

UBS 

ROSALINO 
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NEBULIZADOR 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

4201 

SALA DE 

OBSERVA

Ç ÃO - 

UBS 

ROSALINO 

 

 

NEBULIZADOR 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

4205 

CUIDADOS 

BÁSICOS - 

UBS 

RANCHARI

A 

NEBULIZADOR NEVONI - - 4512 CUIDADO

S 

BÁSICOS 

- UBS 

RANCHA

RIA 

NEBULIZADOR - - - 4204 UBS 

POLO 

PRATA 

 

NEBULIZADOR 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

NEBULIZADOR 

 

- 

 

- 

 

- 

 

4512 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

NEGATOSCÓPIO - - - - UBS 

RANCHARIA 

NEGATOSCÓPIO MICROEM - - 4538 UBS 

RANCHARIA 

NEGATOSCÓPIO MICROEM - - - POLO 

RANCHARIA 

 

OTOSCÓPIO 

 

MD 

 

- 

 

- 

 

- 

UBS 

RANCHARIA 

OTOSCÓPIO - - - - UBS 

RANCHARIA 

OTOSCÓPIO - - - - UBS 

RANCHARIA 

OTOSCÓPIO - - - - UBS 

RANCHARIA 

 

OTOSCÓPIO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 
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OTOSCÓPIO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

OTOSCÓPIO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

OTOSCÓPIO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

OTOSCÓPIO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

TENS IBRAMED NEURODY 

N III 

1124180007 4431 SECRETAR

I A DE 

SAÚDE 

TENS IBRAMED NEURODY 

N III 

- - SECRETAR

I A DE 

SAÚDE 

TENS IBRAMED NEURODY 

N III 

1124170016 4432 SECRETAR

I A DE 

SAÚDE 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALIN

O 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 
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TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

- - - - SALA DE 

IMUNIZAÇ

ÃO - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

SALA DE 

IMUNIZAÇÃ 

O - UBS 

ROSALINO 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

- - - - UBS 

RANCHARIA 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

- - - - UBS 

RANCHARIA 

TERMOHIGRÔMETR 

OS 

- - - - UBS 

RANCHARIA 
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TERMOHIGRÔMETR 

OS 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

TERMÔMETRO G-TECH - - - UBS 

POLO 

PRATA 

TERMÔMETRO G-TECH - - - UBS 

POLO 

PRATA 

 

TERMÔMETRO 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

POLO 

SANT

A 

CRUZ 

 

ULTRASSOM 

DIAGNÓSTICO 

 

 

VMI 

ULTRA 

VISION 

ELITE 300 

 

 

161001127 

 

 

- 

SALA DE 

ULTRASS

O M - UBS 

ROSALIN

O 

ULTRASSOM 

TERAPÊUTICO 

IBRAMED SONO III 674780021 - SECRETAR

I A DE 

SAÚDE 
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ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede Administrativa na Praça Vicente de Paula, 300, Bairro Centro, São João das Missões - 
MG, inscrito no CNPJ sob o No 01.612.486/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair 
Cavalcante Barbosa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2026, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual de empresa especializada 
para a prestação de serviços de engenharia clínica no Município de São João das Missões/MG, 
incluindo manutenções preventivas e corretivas em equipamentos médico-hospitalares, calibração, 
capacitação dos profissionais usuários, suporte na incorporação de novas tecnologias e 
implantação de sistema informatizado para controle e registro das intervenções realizadas, com 
aquisição de peças, insumos e acessórios, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de São João das Missões-MG.  
3.2.  não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Diário oficial eletrônico, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte de 
referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 
referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! 
Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte de 
referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! Fonte 
de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
Resta estabelecido o Foro da Comarca de Manga-MG, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. Conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
São João das Missões-MG, ............................... 
Contratante 
__________________________________ 
Contratada 
TESTEMUNHAS: 
1-                                               2-  
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 
Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DAS MISSÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa na Praça Vicente 
de Paula, 300, Bairro Centro, São João das Missões - MG, inscrito no CNPJ sob o No 01.612.486/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa e (..............), inscrito no CNPJ 
sob nº ......... , com sede na ........., na cidade de .......... de neste ato representada pelo sócio-gerente, 
Senhor (..............), doravante denominada CONTRATADA, com base no resultado do julgamento da 
Licitação, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2026, 
nos termos constantes neste instrumento. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual de empresa 
especializada para a prestação de serviços de engenharia clínica no Município de São João das 
Missões/MG, incluindo manutenções preventivas e corretivas em equipamentos médico-
hospitalares, calibração, capacitação dos profissionais usuários, suporte na incorporação de novas 
tecnologias e implantação de sistema informatizado para controle e registro das intervenções 
realizadas, com aquisição de peças, insumos e acessórios, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14133/2021.  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
7.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.3Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 10% (dezpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
10.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
1.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.2.6 10.5Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
1.2.7 10.6Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.2.8 10.7Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.8A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

mailto:licitacoes@saojoaodasmissoes.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 
e-mail: licitacoes@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

10.9Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1.2.9 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
1.2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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1.2.10.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
1.2.11 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1.2.12 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
1.2.13 Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
Resta estabelecido o Foro da Comarca de Manga-MG, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. Conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São João das Missões-MG, ............................... 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES - MG 
Contratante 
__________________________________ 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 1-                                                        2-   
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 
____________________________________________________,(razão social da empresa) com sede 
na_________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, vem por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) _________________________________, portador (a) da 
Carteira de identidade nº _______________ e do CPF nº __________________, na qualidade de 
representante legal, participante do Pregão Eletrônico em epigrafe instaurado pela Prefeitura Municipal de 
São João das Missões-MG, DECLARAR, sob as penas da lei:  
 
a) que atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
 
b) que cumpri as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
 
c) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. (§ 1º ,art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação (art. 67, VI, da Lei nº 14.133/2021); 
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição (art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021); 
 
f) que não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
g)       ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), o MUNICÍPIO, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência 
de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 
emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e 
qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal 
aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 
h) que não há fatos impeditivos para participação, declarando: 
h.1) que não é autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
h.2) que não é empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

mailto:licitacoes@saojoaodasmissoes.mg.gov.br


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 
e-mail: licitacoes@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado;  
h.3) que não é pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
h.4)  que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h.5) não é empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
h.6) não é/possuí pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
h.7) que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores 
da Administração Direta ou Indireta do Município de São João das Missões-MG; 
 
..................................................................................................... 
(data) 
 
.................................................................................................... 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: A declaração em epigrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante ou com 
carimbo e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE -EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N º 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG, INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS EM 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO, CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

USUÁRIOS, SUPORTE NA INCORPORAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE E REGISTRO DAS INTERVENÇÕES REALIZADAS, 

COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, INSUMOS E ACESSÓRIOS. 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

A Empresa____________, inscrita no CNPJ sob n.º , com sede na_________, DECLARA para todos os 

fins de direito, especificamente para participação na licitação sob modalidade Pregão Eletrônico n.º 

004/2026, que estou(amos) sob o regime de Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa - ME 

ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, para efeito do disposto na Lei Complementarn.º123/2006. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

Local/Data,......de.................de .......... 

 

--------------------------------------- 

Assinatura do Declarante 
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